
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
 
1. DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de 
Tarumã/SP. 
 
2. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para elaboração do Diagnóstico 
Situacional Social Participativo do Município de Tarumã/SP, com foco na 
identificação de vulnerabilidades sociais, incluindo a implantação e 
disponibilização de Portal Web de Indicadores Sociais, monitoramento de 
indicadores, realização de oficinas presenciais, suporte técnico remoto e 
elaboração de relatório técnico final, conforme proposta apresentada  
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
A contratação visa dotar o Município de instrumento técnico estruturado, 
atualizado e contínuo para diagnóstico, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas de assistência social, permitindo planejamento baseado em 
evidências e fortalecimento da atuação intersetorial. 
Trata-se de serviço técnico especializado, de natureza temporária, cujo valor 
global se enquadra no limite legal para dispensa de licitação por valor, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços compreendem, de forma objetiva: 
a) Elaboração do Diagnóstico Situacional Social Participativo, integrando dados 
primários e secundários; 
b) Implantação, disponibilização e cessão do direito de uso, na modalidade 
SaaS, do Portal Web de Indicadores Sociais – Município Vivo, pelo período de até 
12 (doze) meses; 
c) Monitoramento mensal de indicadores sociais, com emissão de relatórios 
técnicos; 
d) Realização de 03 (três) oficinas presenciais voltadas à mobilização da rede, 
da comunidade e à construção do marco situacional social; 
e) Suporte técnico remoto e capacitação para uso do portal de indicadores; 
f) Entrega de banco de dados estruturado em formato digital; 
g) Elaboração e entrega do relatório técnico final do diagnóstico social. 
 
5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo máximo para execução do objeto será de 06 (seis) meses, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço, divididos em duas fases: 

 Fase 1: Coleta e mobilização (meses 1 a 3); 
 Fase 2: Análise, integração e devolutiva (meses 4 a 6). 



 
 
 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da contratada, dentre outras: 

 Disponibilizar coordenador técnico responsável pelo projeto; 
 Executar os serviços conforme metodologia e cronograma pactuados; 
 Implantar e manter o portal de indicadores durante o período contratado; 
 Garantir o sigilo e a confidencialidade das informações; 
 Entregar os produtos técnicos nos prazos estabelecidos. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Compete à Contratante: 

 Designar servidor responsável pelo acompanhamento do contrato; 
 Disponibilizar dados secundários necessários; 
 Mobilizar a rede socioassistencial e constituir Comissão Intersetorial; 
 Disponibilizar infraestrutura básica para oficinas e reuniões. 

 
8. DO VALOR ESTIMADO 
O valor global estimado da contratação é de R$ 33.735,00 (trinta e três mil, 
setecentos e trinta e cinco reais), compatível com o mercado e com a 
complexidade do objeto. 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado de forma parcelada, mediante apresentação de 
nota fiscal e atesto da execução, conforme cronograma físico-financeiro 
pactuado, vinculado às entregas parciais e finais do projeto. 
 
10. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, 
economicidade, eficiência, planejamento e interesse público. 
 
11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
pela Secretaria requisitante, responsável pelo registro de ocorrências e atesto 
das entregas. 
 
12. DO RESULTADO ESPERADO 
Disponibilização de diagnóstico social estruturado, participativo e tecnicamente 
validado, aliado a ferramenta tecnológica que permita atualização contínua 
dos indicadores sociais e suporte à tomada de decisões da Administração 
Municipal. 
 

Rosangela Avanço 
Secretária Municipal de Assistência Social 


